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D EC R ETO  N° 296 DE 23 DE M ARÇO  DE 2023

Ementa: Dispõe sobre a Convocação 
da Conferência Municipal de Saúde e 
e dá outras Providências.

O PR EFEITO  M U N IC IPA L DE PAUDALHO, ESTA D O  DE  
PER N A M B U C O  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
79, inciso X, da Lei Orgânica do Município.

Art. 1o. Fica convocada a 9a Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no 
dia 25 de abril de 2023, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde de 
Paudalho em reunião extraordinária realizada no dia 22 de março de 2023

A rt 2o. A  Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema “PA U D A LH O  
garantindo direitos e defendendo o SUS, a V ida e a Dem ocracia!"

A rt 3o. A  Conferência será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e na 
ausência ou impedimento eventual pelo seu representante legal.

A rt 4o. A  Secretária Municipal de Saúde expedirá o regimento interno da 9a 
Conferência Municipal de Saúde, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saúde.

A rt 5o. As despesas com a 9a Conferência Municipal de Saúde ocorrerão a cargo 
dos recursos orçamentários do Conselho Municipal de Saúde e fonte de recursos 
do Tesouro Municipal

Art 6o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

A rt 7o. revogam-se as disposições ao contrário

DECRETA;
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Paudalho-PE, 23 de março de 2023.
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